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Câmara Municipal de Nova Venecia

Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 07 de novembro de 2024.
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A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo.,
notadamente;
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 89/2024 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Otamir Carloni, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de 29 de outubro
de 2024, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder Legislativo das
seguintes informações:

1. Cópia do laudo técnico que justifique o corte e derrubada de uma árvore de
grande porte que ficava na Praça Pedro Cadorin, situada na Rua Colatina, em
Nova Venécia;

2. Quais foram as justificativas apresentadas para a decisão de cortar e retirar a
árvore que ficava na Praça Pedro Cadorin, situada na Rua Colatina, e todas as
informações e explicações necessárias que justifiquem o corte da mesma.

Atenciosamente,

ANDERSON MEmiN SALVADOR

Presidente )
Vereador pelo Repumicanos

despacho do DEL;
1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

Em

Diretor(a) do DEL

r~ despacho"""!
Ao: fAJL 8
para:

Data: la. I l

Presid MN\^ES

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p2\2
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.brAutenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330033003700370038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




